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União das Freguesias de Carnaxide e Queijas 

Junta de Freguesia 

 

ACTA DA REUNIÃO  

REALIZADA EM 10 DE JULHO DE 2014 

 

 

------------------------------------------ACTA NÚMERO 14 --------------------------------------- 
 

Aos dez dias do mês de julho de dois mil e catorze, pelas dezanove horas, na sede da Junta 

de Freguesia, reuniu o Executivo da Junta de Freguesia de Carnaxide e Queijas, sob a 

presidência do Senhor Presidente Jorge Manuel de Sousa de Vilhena, estando presentes, o 

Senhor Secretário Américo Marques Ferreira Duarte, o Senhor Tesoureiro Luís Manuel 

Figueiredo Lopes, a Senhora Vogal Rosa Lopes Costa, o Senhor Vogal José Pereira Rodrigues, 

o Senhor Vogal António Rocha e a Senhora Vogal Carla Sofia Guia Pinto. O Senhor Presidente 

da Junta de Freguesia Jorge Manuel de Sousa de Vilhena deu início à décima quarta reunião 

do Executivo, com a seguinte Ordem de Trabalhos, a qual foi aprovada por unanimidade: ---- 

 

Antes da Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Informações ------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Situação Financeira ------------------------------------------------------------------------------ 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 81/2014 – Alteração de Horário de funcionamento dos 

serviços de atendimento ao público da União de Freguesias de Carnaxide e Queijas; ---------- 

2 – Proposta de Deliberação N.º 82/2014 – Emissão de parecer prévio vinculativo: celebração 

de um contrato de prestação de serviços, na modalidade de avença, para o gabinete de apoio 

social; ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

3 – Proposta de Deliberação N.º 83/2014 – Atribuição de subsídio ao Atlético de Queijas; ----

4 - Proposta de Deliberação N.º 84/2014 - 2ª Alteração Orçamental; -------------------------- 

 

APROVADA EM REUNIÃO DE EXECUTIVO  

DE 06/11/2014 
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5 – Proposta de Deliberação N.º 85/2014 - Direção Geral de Reinserção Social – Pedido de 

Colaboração - Execução de Medida de Trabalho a Favor da Comunidade; ----------------------- 

6 – Proposta de Deliberação N.º 86/2014 - Direção Geral de Reinserção Social – Pedido de 

Colaboração - Execução de Medida de Trabalho a Favor da Comunidade; ----------------------- 

7 – Proposta de Deliberação N.º 87/2014 - Direção Geral de Reinserção Social – Pedido de 

Colaboração - Execução de Medida de Trabalho a Favor da Comunidade; ----------------------- 

 

Ponto – Um – Informações ---------------------------------------------------------------------- 

--- Pelo Senhor Vogal José Rodrigues foi dito o seguinte: ----------------------------------------- 

--- Quero enunciar algumas anomalias nas ruas de Queijas que foram reparadas esta semana 

e outras a semana passada. No Caminho d’El Rei havia umas raízes de uma árvore que 

estavam a estragar o passeio. Na Rua do XXXXXX (não percebi), na Rua António Feliciano 

Castilho, junto à pizaria, na Rua XXXX (não percebi) Duarte, um pilarete que estava caído 

também já está reparado, na Alameda de Queijas, um pilarete e um buraco na calçada 

também foram reparados e temos as ruas que foram asfaltadas, a Rua João de Lemos, as 

terras do poço e a Rua do Ramalhão que deve ficar concluída amanhã. Fez-se a repintura do 

estacionamento da Rua João Bosco. A Rua Augusto Machado vai ser toda reparada, 

inclusivamente os passeios. Também foram intervencionadas duas ruas, pela União das 

Freguesias que foi a Rua do Casal do Lameiro e o desvio ao Caminho d’El Rei, onde foram 

aplicados resíduos de alcatrão. Também foi colocado o célebre sinal, junto ao número 

sessenta e cinco da Rua de São Romão. ----------------------------------------------------------- 

 

--- Pelo Senhor Vogal António Rocha foi dito o seguinte: ----------------------------------------- 

--- No passado dia três de julho realizou-se uma visita à Mina de Linda-a-Pastora, com a 

participação de cinquenta e um alunos da Escola Cesário Verde, acompanhados por seis 

monitores e com a presença de três Agentes da PSP Escola Segura. Entraram em grupos de 

dez alunos e um monitor, que é o máximo permitido na Mina e que foram explicados os 

conhecimentos que temos da mesma. Sobre este assunto falei posteriormente com o Senhor 

Presidente sobre a necessidade de se proceder à reparação do sistema de iluminação, 

especialmente a colocação da lâmpada de foco dentro de água que dá uma beleza diferente 

que concordou e mandou proceder ao trabalho.  

--- No passado dia cinco de julho realizou-se, no espaço de exposições do Mercado Municipal, 

o Décimo Nono Torneio de Xadrez, no qual estiveram presentes, em representação da União 

de Freguesias, o Senhor Américo Duarte e eu, tendo, no final do torneio, entregue as 

medalhas aos três primeiros classificados de cada escalão e diplomas de presença a todos os 
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participantes, que foram cerca de quarenta, tendo-se aproveitado para agradecer a todos as 

suas presenças especialmente aos participantes que não eram da União de Freguesias. ------- 

 

--- Pela Senhora Vogal Carla Rocha foi dito o seguinte: ------------------------------------------- 

--- No dia vinte e oito, estive presente num evento do CCCD, que foi um evento bastante 

educativo, com a participação, também, dos professores, houve o agradecimento pela nossa 

presença e também deram conhecimento de que irão abrir inscrições para acompanhamento 

escolar, festas de aniversário, férias escolares. ---------------------------------------------------- 

 

--- Pelo Senhor Presidente foram prestadas as seguintes informações: -------------------------- 

--- Quero agradecer aos Vogais do Executivo e às informações que prestaram que representa 

trabalho que efetuaram. ----------------------------------------------------------------------------- 

--- Ao nível das intervenções do espaço público, também fizemos, em Queijas, dois rebaixos 

de lancil em passadeira, na Rua Duque de Terceira e na Estrada da Outurela e na Estrada de 

São Marçal que serão iniciados esta semana. ------------------------------------------------------ 

--- Estive presente no quinto aniversário do Grupo Motard Lobos de Carnaxide, Segundo 

Festival Motard, no Santuário Nossa Senhora da Rocha, com o Senhor Secretário Américo 

Duarte. Este evento é um evento que já marca o calendário de junho, neste tipo de 

iniciativas, muito concorrido, muito bem organizado e que a Junta tem todo o gosto em 

apoiar todos os anos. -------------------------------------------------------------------------------- 

--- Procedeu-se a uma recolha de sangue em parceria e organizado pela Associação de 

Dadores Benévolos de Sangue da Paróquia de Queijas, no dia vinte e dois de junho, onde eu 

e o Senhor Secretário estivemos presentes. ------------------------------------------------------- 

--- Estivemos, ainda, todos presentes nos diversos arraiais que a Junta de Freguesia 

promoveu, diretamente ou em coorganização, chamada “Sardinhada 2014”, nomeadamente, 

em Outurela num arraial solidário para a recolha de fundos para construção da nova igreja na 

Paróquia de Outurela, na Creche da Nossa Senhora da Conceição. Também na Associação de 

Moradores Dezoito de Maio, na Associação de Moradores LUPECA e em Queijas, no jardim 

anexo ao mercado, onde foi um dos dois maiores arraiais da União de Freguesias a par com o 

da LUPECA, com conjuntos musicais, musica ao vivo, também uma feira de animais de quinta 

e que contou com a enorme colaboração dos escuteiros de Queijas Agrupamento 774. -------- 

--- Também decorreram, durante o mês de junho, os arraiais tradicionais de santos populares 

da LUPECA, nos dias doze, quinze, dezanove e vinte e nove de junho, que correram muito 

bem. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- Esteve presente o Senhor Secretário em representação da Junta e também a coordenar os 

meios áudio, na Segunda Gala de Dança do CCCD, no dia quatro de julho à noite. Pelo que eu 
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sei foi, também, uma noite bastante concorrida e agradável. Mais um evento da Junta de 

Freguesia com uma grande incidência na divulgação do trabalho das coletividades nesta União 

de Freguesias. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

--- No dia cinco de julho, realizou-se a feira mensal de trocas, no Mercado de Carnaxide. 

Ainda no dia vinte de junho, no baile sénior comemorativo dos Santos Populares no Mercado 

de Carnaxide, onde mais uma vez se verificou uma grande participação dos seniores, 

curiosamente, a maioria vindos de Queijas. -------------------------------------------------------- 

--- A terceira exposição da Comissão Social de Freguesia da União de Freguesias, da 

Sociedade Filarmónica Fraternidade de Carnaxide, que decorreu do dia dezassete de junho a 

quatro de julho, no espaço expositivo do edifício sede da Junta de Freguesia. ------------------ 

--- E como o Senhor Vogal António Rocha referiu e bem, uma das duas provas do circuito de 

xadrez, neste caso, a de Queijas, decorreu no dia cinco de julho. Várias iniciativas que a 

Junta apoio, que organizou diretamente, coorganizou ou apoiou no seu desenvolvimento. ---- 

 

Ponto – Dois – Situação Financeira ------------------------------------------------------------- 

--- No período compreendido entre o dia trinta de junho e quatro de julho de dois mil e 

catorze, conta ao nível das disponibilidades, com um saldo bancário de 14.382,22 € (catorze 

mil trezentos e oitenta e dois euros e vinte e dois cêntimos); em caixa 1.069,78 € (mil 

sessenta e nove euros e setenta e oito cêntimos), sendo o total das disponibilidades de 

15.452,00 € (quinze mil quatrocentos e cinquenta e dois euros) a transitar para a semana 

seguinte. Receitas entradas perfazem 18.599,84 € (dezoito mil quinhentos e noventa e nove 

euros e oitenta e quatro cêntimos); despesas efetuadas e liquidadas num valor total de 

10.683,36 € (dez mil seiscentos e oitenta e três euros e trinta e seis cêntimos). --------------- 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 81/2014 ---------------------------------------------------- 

Considerando que o Município implementou o novo sistema de gestão de refeições escolares 

(pré-escolar e 1º ciclo), que permite aos encarregados de educação verificar os pagamentos 

efetuados, saldo existente para consumo de refeições e/ou prolongamento de horário bem 

como controlo dos dias de consumo de refeições do seu educando. A entrada em 

funcionamento do novo Sistema foi implementada no dia 17 de Fevereiro 2014 para alguns 

agrupamentos e progressivamente até meados de Março o processo estendeu-se às restantes 

escolas do Município, o que se traduziu num decréscimo acentuado de venda de senhas de 

refeição e prolongamento de horários desde Maio, na sede e delegação desta Junta de 

Freguesia. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Ainda assim, a sede e a delegação tem efetuado vendas de senhas de refeição e 

prolongamento em menor escala com uma redução de cerca de 80%. -------------------------- 

Neste sentido, foi dada orientação para que o setor de atendimento da sede e da delegação 

efetuassem mapas de registo de horário de atendimento ao público para uma maior perceção 

na afluência de munícipes na hora de almoço e nos dias de prolongamento, concluindo, após 

análise dos mapas que não se justifica que esta Junta de Freguesia continue com o serviço de 

atendimento à hora de almoço na sede e na delegação, em particular nos meses de Verão. --- 

No que se refere ao horário de prolongamento, apenas se justifica que seja à 5ª Feira, por 

coincidir com o serviço de apoio jurídico à população. -------------------------------------------- 

Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 

1. A aprovação do horário de Verão dos serviços de atendimento ao público na sede e na 

delegação da União de Freguesias de Carnaxide e Queijas a título experimental entre 

21 de Julho e 12 de Setembro de 2014: ---------------------------------------------------- 

SEDE DELEGAÇÃO 

 

De 21 a 31 de Julho de 2014 

2ª, 3ª, 4ª e 6ª Feira 

09H00 às 13H00 e 14H00 às 17H00 

5ª Feira 

09H00 às 13H00 e 14H00 às 20H00 

 

Mês de Agosto de 2014 

2ª a 6ª Feira 

9h00 às 12h30 e 14h00 às 17h00 

 

De 01 a 12 de Setembro de 2014 

2ª, 3ª, 4ª e 6ª Feira 

Das 09H00 às 13H00 e das 14H00 às 17H00 

5ª Feira 

Das 09H00 às 13H00 e das 14H00 às 20H00 

De 21 a 31 de Julho de 2014 

2ª a 6ª Feira 

09H00 às 13H00 e 14H00 às 17H00 

 

Mês de Agosto de 2014 

2ª a 6ª Feira 

9h00-12h30/14h00-17h00 

 

De 01 a 12 de Setembro de 2014 

2ª a 6ª Feira 

09H00 às 13H00 e 14H00 às 17H00 

 

2. A presente proposta seja aprovada em minuta. -------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

2 – Proposta de Deliberação N.º 82/2014 ----------------------------------------------------  

I – INTRODUÇÃO: ------------------------------------------------------------------------------------- 

ANTECEDENTES FÁCTICOS ----------------------------------------------------------------------------- 
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A reorganização administrativa do território das Freguesias, aprovada pela Assembleia da 

República (Lei nº 56/2012, de 8 de Novembro e Lei nº 11-A/2013, de 28 de Janeiro), alterou 

significativamente o mapa de Freguesias de Portugal Continental. ------------------------------- 

As Freguesias de Carnaxide e Queijas passaram a ter a designação de "União das Freguesias 

de Carnaxide e de Queijas" com um território único, com a Junta de Freguesia na sede na 

Freguesia de Carnaxide no Centro Cívico de Carnaxide e uma delegação no atual edifício da 

Junta de Freguesia de Queijas. --------------------------------------------------------------------- 

Após o ato eleitoral decorrido no dia 29 de Setembro de 2013, os novos órgãos Autárquicos 

foram instalados e tomaram posse no passado dia 27 de Outubro de 2013 e foram aprovadas 

as GOP/Orçamento de 2014 em 18 de Dezembro de 2013 pela Assembleia de Freguesia, nas 

quais preveem a continuação dos gabinetes de ação social em Carnaxide e Queijas. O 

crescente desemprego, carência social e económica de alguma população, aliado à procura 

junto daqueles que estão mais perto que são as Autarquias Locais, aliado ao fato que esta 

Junta de Freguesia muniu-se de diversos apoios diretos que concede ao cidadão, outros 

apoios por via do Município, encaminhamento para as Entidades Sociais Nacionais e Locais, 

após um atendimento individualizado e personalizado aos munícipes tem como consequência 

o trabalho em rede, focado na criação, manutenção e desenvolvimento de parcerias. A par 

destes apoios, a Junta de Freguesia dinamiza atividades de lazer e ocupação de tempos-livres 

especificamente destinadas à população sénior com o objetivo de combater a solidão e o 

isolamento dos munícipes em idade não ativa e o levantamento de casos isolados de idosos 

que requerem acompanhamento. ------------------------------------------------------------------- 

Conforme nas GOP e Orçamento, ambos documentos aprovados para 2014, torna-se 

necessário reforçar o Gabinete de apoio social com um licenciado em serviço social, que se 

traduz no atendimento social com o intuito de contribuir para o bem-estar da população e 

apoiar a proteção e inclusão social, disponibilizando informação, aconselhamento, 

acompanhamento e encaminhamento para efeitos de superação das vulnerabilidades à 

população carenciada da freguesia, sempre que se revele necessário, pelo decorre promover 

a aquisição de serviços, na modalidade de avença, com um pessoa singular, ------------------- 

- A prestação de serviços terá início a 4 de Agosto de 2014; ------------------------------------- 

- A entidade, para desenvolver as atividades pedagógicas, proposta pelo serviço requisitante 

é a licenciada em serviço social, Sra. Dra. Marta Filipa Salgado Fragoso; ----------------------- 

- O preço total desta aquisição de serviços rondará os €4.998,00 (quatro mil novecentos e 

noventa e oito euros) correspondendo ao preço mensal de € 833,00 (oitocentos e trinta e três 

euros); ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- O valor estimado da aquisição de serviços anteriormente referenciada com cabimento na 

rubrica 05/01.01.07.03.00 – Ação Nº 104 (GOP/Orçamento de 2014); -------------------------- 
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- A fundamentação da necessidade destas aquisições de serviços foi fundamentada 

anteriormente; --------------------------------------------------------------------------------------- 

- A aquisição de serviços em apreço, tendo em conta o valor do contrato a celebrar, 

enquadra-se no procedimento pré-contratual de ajuste direto simplificado com consulta a 

uma entidade, em função do valor, ao abrigo do n.º 1, alínea a) e alínea e) do n.º 2 do artigo 

16.º, conjugado com o n.º 1, da alínea a) do artigo 20.º, artigo 36.º, n.º 1, artigo 38.º, 

alínea a) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 40.º, e artigo 113.º, todos do Código dos Contratos 

Públicos (“CCP”), conjugados com a Lei das Autarquias Locais, Lei nº 75/2013 de 12 de 

Setembro, e pela Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro), artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 

197/99, de 8 de junho, aplicável por força do disposto no artigo 14.º, n.º1, alínea f), in fine 

do preâmbulo do CCP; ------------------------------------------------------------------------------- 

- A aquisição de serviços anteriormente identificada é reconduzível na modalidade de contrato 

de avença, dado que, por um lado visa prestações sucessivas no exercício da profissão liberal, 

conforme tabela de atividades do artigo 151.º do CIRS, bem como implica uma prestação 

certa mensal, típica de um contrato de avença; --------------------------------------------------- 

DOS PRESSUPOSTOS FÁCTICOS DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE AVENÇA: ------------------------- 

- A atividade a desenvolver pela prestadora de serviços não reveste a natureza de trabalho 

subordinado, em concreto, por a prestadora não estar sujeita às condições em que se 

encontra organizada a atividade laboral, designadamente, horário de trabalho, existência de 

controlo externo do modo da prestação, obediência a ordens, ou sujeição à disciplina; -------- 

- A prestadora de serviços deverá comprovar ter a sua situação contributiva regularizada 

junto das finanças e da segurança social; ---------------------------------------------------------- 

- A celebração de contratos de prestação de serviços, na modalidade de avença, é 

obrigatoriamente precedida de parecer prévio por parte do Executivo, nos termos da 

legislação em vigor. ---------------------------------------------------------------------------------- 

II – ANÁLISE: ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Nos termos do n.º 7 do artigo 35.º, da LVCR «o contrato de avença tem como objeto 

prestações sucessivas no exercício de profissão liberal, com retribuição certa 

mensal, podendo ser feito cessar a todo o tempo, por qualquer das partes, mesmo quando 

celebrado com cláusula de prorrogação tácita, com aviso prévio de 60 dias e sem obrigação 

de indemnizar». -------------------------------------------------------------------------------------- 

Mais preconiza o n.º 2 do artigo 35.º da LVCR, que a celebração de contratos de avença 

apenas pode ter lugar quando, cumulativamente se verificarem os seguintes requisitos: --- 

a) Se trate da execução de trabalho não subordinado, para a qual se revele 

inconveniente o recurso a qualquer modalidade da relação jurídica de emprego público; 

b) Seja observado o regime legal da aquisição de serviços; ---------------------------------- 
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c) O contratado comprove ter regularizadas as suas obrigações fiscais e com a segurança 

social. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

A Lei do Orçamento de Estado para o ano de 2014 (doravante identificada por “LOE 2014”), à 

semelhança das Leis que aprovaram o Orçamento de Estado para os anos de 2011, 2012 e 

2013, consagra a obrigatoriedade de parecer prévio vinculativo, nos casos de celebração ou 

de renovação de contratos de aquisição de serviços por órgãos e serviços abrangidos pelo 

âmbito de aplicação da LVCR, independentemente da natureza da contraparte, 

designadamente no que respeita a contratos de prestação de serviços nas modalidades 

de tarefa e de avença. ------------------------------------------------------------------------ 

O parecer prévio vinculativo favorável, cujos termos e respetiva tramitação serão objeto de 

concretização por meio de portaria do membro do Governo, depende da: ----------------------- 

a) Verificação do disposto no n.º 4 do artigo 35.º da LVCR, isto é, de que se trata da 

execução de trabalho não subordinado para a qual se revele inconveniente o 

recurso a qualquer modalidade de relação jurídica de emprego público e da 

inexistência de pessoal em situação de mobilidade especial apto para o desempenho 

das funções subjacentes à contratação em causa, a qual apenas será exigível com a 

entrada em vigor de portaria específica que regulamente os termos e condições do 

procedimento prévio de recrutamento de pessoal colocado em mobilidade especial, o que 

ainda não se verificou; --------------------------------------------------------------------------- 

b) Confirmação de declaração de cabimento orçamental; ---------------------------------- 

c) Aplicação da redução remuneratória aos valores pagos por contratos de aquisição 

de serviços que, em 2014, venham a renovar-se ou a celebrar-se com idêntico 

objeto e, ou contraparte de contrato vigente em 2014, cujo preço mensal esteja sujeito 

à retenção, com exceção dos contratos de aquisição de serviços cuja celebração ou renovação 

anterior já tenha sido objeto de redução e obtido parecer favorável. ---------------------------- 

III - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E/OU REGULAMENTAR -------------------------------------------------

A presente proposta de deliberação sustenta-se no enquadramento jurídico consagrado nos 

seguintes diplomas legais: -------------------------------------------------------------------------- 

- Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, com as alterações introduzidas pela Declaração 

de Retificação n.º 22-A/2008, de 24 de abril, Lei n.º 64-A/2088, de 31 de dezembro, pelo 

Decreto-Lei n.º 269/2009, de 30 de setembro, pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril, pela Lei 

n.º 34/2010, de 2 de setembro, pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 64-

B/2011, de 30 de dezembro, pela Lei n.º 66/2012, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 66-

B/2012, de 31 de dezembro, pela Lei nº 83-C/2013 de 31 de Dezembro que estabelece os 

regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem 

funções públicas, abreviadamente identificada por “LVCR”; -------------------------------------- 
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- Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, que adapta a Lei n.º 12-A/2008, de 27 

de fevereiro às autarquias locais, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 

de abril, pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de 

dezembro e pela Lei n.º 66/2012, de 31 de dezembro; ------------------------------------------- 

- Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, que aprovou o orçamento de Estado para o ano 

de 2014, abreviadamente identificada por “LOE 2014”; ------------------------------------------- 

- Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprova o Código dos Contratos 

Públicos, com as alterações previstas na Declaração de Retificação n.º 18-A/2008, de 28 de 

março, na Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, no Decreto-Lei n.º 223/2009, de 11 de 

setembro, no Decreto-Lei n.º 278/2009, de 2 de outubro, na Lei n.º 3/2010, de 27 de abril, 

no Decreto-Lei n.º 131/2010, de 14 de dezembro, na Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro 

e no Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de julho, abreviadamente identificado por “Código dos 

Contratos Públicos” ou por “CCP”. ------------------------------------------------------------------ 

IV - PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando que: --------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Nos termos do disposto no n.º 11 do artigo 73.º da LOE 2014 é da competência do Órgão 

Executivo emitir parecer prévio vinculativo relativo à celebração de contratos de prestação de 

serviços na modalidade de avença; ----------------------------------------------------------------- 

2 – Existe a necessidade de adquirir serviços para que se traduz no atendimento social com o 

intuito de contribuir para o bem-estar da população e apoiar a proteção e inclusão social, 

disponibilizando informação, aconselhamento, acompanhamento e encaminhamento para 

efeitos de superação das vulnerabilidades à população carenciada da freguesia, sempre que 

se revele necessário, e a par destes apoios dinamizar atividades de lazer e ocupação de 

tempos-livres especificamente destinadas à população sénior com o objetivo de combater a 

solidão e o isolamento dos munícipes em idade não ativa e o levantamento de casos isolados 

de idosos que requerem acompanhamento. -------------------------------------------------------- 

3 - Tais serviços serão prestados pelo período de 6 meses, com início a 4 de Agosto  de 2014, 

renovável por períodos iguais, desde que não denunciado por nenhuma das partes  com aviso 

prévio de 60 dias. ------------------------------------------------------------------------------------ 

4 – O preço devido pela prestação de serviços não será objeto de redução remuneratória, 

porque o preço mensal não é superior a €1.500,00 mensais; ------------------------------------  

5- Observam-se os requisitos previstos no n.º 5 do artigo 73.º da Lei do Orçamento de 

Estado para o ano de 2014; ------------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto, proponho que o Executivo aprove em minuta a emissão de parecer prévio 

vinculativo à celebração de um contrato de prestação de serviços, na modalidade de avença, 
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com a prestadora de serviços, a licenciada em serviço social, Sra. Dra. Marta Filipa Salgado 

Fragoso, contribuinte n.º 226118410. -------------------------------------------------------------- 

A prestadora de serviços deverá entregar situação contributiva da segurança social e das 

finanças. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

4 – Proposta de Deliberação N.º 83/2014 ----------------------------------------------------  

Reconhecendo a importância que o desporto assume na sociedade atual e tendo como 

objetivo final o harmonioso desenvolvimento da condição intelectual e física dos nossos 

munícipes, as Grandes Opções do Plano para 2014 desta Junta de Freguesia preveem, 

através do apoio a ações de índole desportiva, o incentivo a entidades que promovam 

atividades neste âmbito. ---------------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto e atendendo que este apoio encontra a devida expressão nas GOP para o 

ano económico de 2014, propõe-se: ---------------------------------------------------------------- 

1 - A atribuição de uma comparticipação financeira ao Atlético Clube de Queijas, no valor de 

100,00 € (cem euros), para apoio às atividades desportivas a desenvolver pelo referido clube, 

nomeadamente para um evento de final de época que implica uma deslocação até Seia para 

participar num torneio de futsal e respetivo convívio de gratificação do trabalho e empenho 

demonstrado no decorrer da época pelos atletas. ------------------------------------------------- 

2 - Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

5 – Proposta de Deliberação N.º 84/2014 ---------------------------------------------------- 

Face a uma gestão que se pretende analítica e periódica, com dedução em rubricas que não 

foram totalmente executadas reforçando rubricas que pela sua natureza são necessárias 

reforçar, nomeadamente, encargos com a segurança social, ADSE e CGA, entre outros. ------- 

A 2ª alteração orçamental encontra-se formulada no âmbito das regras em vigor no POCAL, e 

demais legislação em vigor, nos termos legais, podendo a mesma ser submetida ao Executivo 

para competente deliberação, nos termos do disposto na alínea b) do ponto 1 do artº 16º da 

Lei nº 75/2013 de 12/Setembro. ------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto, proponho: ------------------------------------------------------------------------- 

1. A aprovação da 2ª Alteração Orçamental que importa no montante de 59.392,00 

€ (cinquenta e nove mil trezentos e noventa e dois euros), na Despesa Corrente, 

onde se inclui a alteração no PPA de 1.895,00€ (mil oitocentos e noventa e cinco 

euros), conforme mapas em anexo. -------------------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 
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6 – Proposta de Deliberação N.º 85/2014 ---------------------------------------------------- 

À semelhança de situações anteriores e no âmbito das competências das Juntas de Freguesia 

e das GOP para 2014, pretende esta Junta de Freguesia continuar a apoiar a Direção Geral de 

Reinserção Social, nomeadamente com a aceitação de indivíduos para execução de medidas 

de trabalho a favor da comunidade. ---------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, foi-nos solicitado pela Direção Geral acima mencionada a colocação de um 

indivíduo nesta Junta de Freguesia, para prestação de 120 horas. ------------------------------- 

Face ao exposto, proponho: ------------------------------------------------------------------------- 

1 – A aceitação de Domingos Barroso Fernandes, para a execução de medida de trabalho a 

favor da comunidade, num total de 120 horas para a equipa de obras em Carnaxide com o 

horário das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30. ----------------------------------------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

7 – Proposta de Deliberação N.º 86/2014 ---------------------------------------------------- 

À semelhança de situações anteriores e no âmbito das competências das Juntas de Freguesia 

e das GOP para 2014, pretende esta Junta de Freguesia continuar a apoiar a Direção Geral de 

Reinserção Social, nomeadamente com a aceitação de indivíduos para execução de medidas 

de trabalho a favor da comunidade. ---------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, foi-nos solicitado pela Direção Geral acima mencionada a colocação de um 

indivíduo nesta Junta de Freguesia, para prestação de 70 horas. -------------------------------- 

Face ao exposto, proponho: ------------------------------------------------------------------------- 

1 – A aceitação de Carlos Prada, para a execução de medida de trabalho a favor da 

comunidade, num total de 70 horas para a delegação em Queijas com o horário das 9h00 às 

12h30 e das 14h00 às 17h30. ---------------------------------------------------------------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

8 – Proposta de Deliberação N.º 87/2014 ---------------------------------------------------- 

À semelhança de situações anteriores e no âmbito das competências das Juntas de Freguesia 

e das GOP para 2014, pretende esta Junta de Freguesia continuar a apoiar a Direção Geral de 

Reinserção Social, nomeadamente com a aceitação de indivíduos para execução de medidas 

de trabalho a favor da comunidade. ---------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, foi-nos solicitado pela Direção Geral acima mencionada a colocação de um 

indivíduo nesta Junta de Freguesia, para prestação de 285 horas. ------------------------------- 
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Face ao exposto, proponho: ------------------------------------------------------------------------- 

1 – A aceitação de António Mendes Cabral, para a execução de medida de trabalho a favor da 

comunidade, num total de 285 horas para o Mercado de Carnaxide com o horário das 07h00 

às 13h00 e das 14h00 às 19h00 (3ª a 6ª Feira) e das 07h00 às 14h00 (Sábado). -------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 
Conforme disposição legal a transcrição de qualquer documento oficial tem que respeitar, na íntegra, o conteúdo e o texto 

constante nos documentos. Sendo facto que as Propostas de Deliberação aqui descritas se constituem documento oficial e a 

respetiva transcrição, que nesta Ata se faz, é feita reproduzindo na íntegra o texto original. 

 

E por nada mais haver a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião às 20h30m.  

O Executivo 

 

O Presidente 

 

 

______________________________ 

(Jorge Manuel de Sousa de Vilhena) 

 

O Secretário 

 

 

 

______________________________ 

(Américo Duarte) 

 

O Tesoureiro 

 

 

 

______________________________ 

(Luís Manuel Figueiredo Lopes) 
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A Vogal 

 

 

 

______________________________ 

(Rosa Reis Costa) 

 

O Vogal 

 

 

 

______________________________ 

(José Pereira Rodrigues) 

 

A Vogal 

 

 

 

______________________________ 

(Carla Sofia Guia Pinto) 

 

O Vogal 

 

 

 

______________________________ 

(António Rocha) 

 


